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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 33812023

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que auloriza a

Ixrnnpssaoo: Nelson Gutierrez Losada - ME.

ENDEREço pARÁ coRRrspoxoÊxcrl: Rua Garça Azul, no 193, Gilberto Meskinho,
Gilberto Mestrinho, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.862.719/000't-80 INscRrÇÃo Esrr»ual: 05.361.411-9

Foxn: (92) 982344154 FAx:

REcrsrRo No lP AANI: 1012.3202 PRocESso Ns: 2121212023-82

ArrvrDADE: Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Classe ll.

Locnlrz,lÇÀo oA ATnrDÀDE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a remoção e o transporte rodoviário de resíduos sólidos
classe ll (Resíduos da Construçáo Civil).

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂDeoon:Médio Ponru:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcrrÇl: 0l Axo..

Atenção:
. Estâ licençs é composta de 09 restriçÕes e/ou cordições cotrststrtes tro verso, cujo nío

cumprimento/atetrdimento sujeilarÁ a sua itrvalidação e/ou as penslidldes previstss cm oorm$.
. Est{ licenç8 não comprova lrem substitui o documcnto dc propricdrde, de posse oü de domÍnio do imóvel.
. Esta lice[çâ dcve eslrr dispostr de formr visível (frente c v€rso), no locsl ondc é desenvolvida a rtividrde.

Manaus-AM, t'0 JÂil !s24

n Souto C. Junior
Cerent o exercício da Diretoria Técnica

GOVERXO DO ESTADO

Juliano Ma nte de Souza
Diretor P iden te

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instagrâm.coÍn/@ipaamam
fâcebook.com/@ipaamAM

^a

gabinele@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2) 2123572't I 21234731
Av. Mario Yparanga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRTÇÕES E/ou coNDrÇôns nr vALTDADE DESTA LrcENÇA - Lo N. 338/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirtio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012t

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 21212 12023 -82

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibida a queima e deposição de residuos de qualquer natureza,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente
apropriado.

8. Esta Licença atJtoÍiza o transporte rodoviário dos Residuos Sólidos Classe II por meio
dos veículos de placas: NOR-9G69 e JWZ-8D83

9. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos atualizados:
a) Comprovante referente aos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos

veículos que só podem ser executado por pessoa fisica/jurídica licenciadas
neste IPAAM. para esta atividade.

b) Certificados de Registro de Licenciamento de Veiculos - CRLV.
c) Certificado de lnspeção Veicular - CIV
d) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).


